
Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 12 de Abril de 2012,
deliberou:

P.138-2011/2012 – Castigar o jogador FRANCISCO TENDEIRO CRAVO, Licença n.º 190377 do
Ginásio Clube de Águeda, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSAO, a contar de
26.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina por infracção cometida
no jogo n.º 3479, que em 25.Mar.12 o Olivais e o GICA disputaram para o Campeonato Nacional
de Sub-20.

P.139-2011/2012 – Castigar o jogador AYLTON HUGO GRAÇA DE MEDEIROS, Licença n.º
136135 do Eléctrico Futebol Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de
07.Abr.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida
no jogo n.º 272, que em 06.Abr.12 o Eléctrico FC e o Algés disputaram para o Campeonato da
Proliga.

P.140-2011/2012 – Castigar a ESCOLA DESPORTIVA LIMIANA, com a pena de MULTA DE
€150,00 (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de Disciplina
por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.141-2011/2012 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE TONDELA, com a
pena de MULTA DE €150,00 (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do
Regulamento de Disciplina por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de
Basquetebol 2.

A Comissão de Recurso da Federação Portuguesa de Basquetebol em 14 de Abril de 2012,
deliberou:

P.142-2011/2012 – Castigar o jogador ANTÓNIO MIGUEL MACHADO TAVARES, Licença n.º
60317 do Futebol Clube Barreirense, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO,
REDUZIDOS PARA UM JOGO, a contar de 15.Abr.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do
Regulamento de Disciplina por infracção cometida no jogo n.º 4120, que em 14.Abr.12 o FC
Barreirense e o CAB Madeira disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 19 de Abril de 2012,
deliberou:

P.143-2011/2012 – Castigar o jogador CARLOS EDUARDO MENDES VIEIRA TAVARES,
Licença n.º 160621 da Academia Musical 1º de Junho 1893, com a pena de REPREENSÃO, ao
abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina por infracção cometida no jogo n.º 3964, que em
14.Abr.12 o G. Olhanense e a Academia disputaram para o Campeonato Nacional de
Basquetebol 1.
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P.144-2011/2012 – Castigar o TRAMAGAL SPORT UNIÃO, com a pena de FALTA DE
COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 20-0 E 0 PONTOS, ao
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina por ausência ao jogo n.º 3609 que em 15.Abr.12
deviam ter disputado com o Seixal FC para a Taça Nacional de Sub-20.

P.145-2011/2012 – Castigar o jogador JOÃO MIGUEL GODINHO MANCHA, Licença n.º 157567
do Atlético Sport Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSAO, a contar de 19.Abr.12, ao
abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina por infracção cometida no jogo n.º 2486,
que em 18.Abr.12 o André Resende e o Atlético SC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18.

P.146-2011/2012 – Castigar a ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E CULTURAL DE
GUMIRÃES, com a pena de FALTA DE COMPARÊNCIA. MULTA DE €75,00 (SETENTA E
CINCO EUROS), 20-0 E 0 PONTOS, ao abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina por
ausência ao jogo n.º 2308 que em 14.Abr.12 deviam ter disputado com o Académico FC para o
Campeonato Nacional de Sub-16 Masculinos.

LISBOA, 20 DE ABRILDE 2012.
A DIRECÇÃO


